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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03 / 2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5728 / 2026 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 

ADEQUAÇÃO DA SALA DE RAIOS-X DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA/GO. 
 

 DATA DA ABERTURA: 30/06/2026 
 HORÁRIO DE ABERTURA: às 8 horas.  

 
 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 08 horas do dia 15/06/2026 até as 7:30 horas do dia 

30/06/2026. 
 
 ABERTURA/JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 7:30 horas até 8 horas do dia 30/06/2026.  
 
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: às 8 horas do dia 30/06/2026. 
 
 REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário Oficial de Brasília/DF. 
 
 LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras BNC - www.bnc.org.br 

 
 INFORMAÇÕES: Fone (62) 3438.1161 ou na Secretaria de Licitações através do e-mail: 

licitacoes@saojoaodalianca.go.gov.br 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.313.113/00001-00 , sediado na Rua Goiás, nº 629, Centro, São João d’Aliança - 
GO, CEP: 73.760-000, Telefone (62) 3438 1161, por intermédio de seu Agente de Contratação e respectiva 
equipe de apoio, nomeados pelo Decreto n.º 2.962/2025, de 02 de janeiro de 2025, torna público que fará realizar 
às 8 horas do dia 30 de junho de 2026, na sede da Prefeitura Municipal de São João d’Aliança, situada no 
endereço acima citado, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, podendo o presente 
edital ser obtido no site https://www.saojoaodalianca.go.gov.br e www.bnc.org.br, ou na Secretaria de Licitações 
a partir de 8 horas do dia 15 de junho de 2026. Esta licitação será regida em conformidade com o que dispõe 
a Lei nº 14.133/2021, Lei Federal nº 6.496/1977, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, Lei nº 8.078/1990, Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei   Anticorrupção), Lei   nº 
13.709/2018, a Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018 e suas alterações e, no que couber, a Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e subordinando-se às condições e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

 
1. OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE ADEQUAÇÃO 
DA SALA DE RAIOS-X DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA/GO, conforme especificações, 
condições/exigências constantes no Memorial Descritivo – Anexo II, no Projeto de Engenharia, na Planilha 
Orçamentária, no Cronograma Físico-Financeiro e demais partes integrantes deste Edital, 
independentemente de transcrição. 
1.2. O prazo para execução do objeto desta contratação é de 60 (sessenta dias) dias, contados a partir da 
data do recebimento da Ordem de Serviços. 
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1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto desta Concorrência descritas no 
Sistema do Portal de Compras do Governo Federal e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas 
últimas. 

2. DO VALOR TOTAL DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. O valor global máximo estimado desta contratação importa em R$ 102.955,36 (cento e dois mil, 
novecentos e cinquenta e cinco reais e trinta e seis centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é 
aquele disposto na Planilha Orçamentária Referencial, parte integrante deste edital. 
2.2. As despesas decorrentes da execução das obras objeto desta contratação onerarão a dotação 
orçamentária nº 03.11.10.302.0005.2.089.3.3.90.39 – Ficha: 328 – Fontes: 102, provenientes da Lei 
Orçamentária para o exercício do ano de 2026, observado se for o caso, o princípio da anualidade. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 
3.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente devidamente 
cadastradas no Município de São João d’Aliança/GO, ou em qualquer órgão ou Entidade Pública, Estadual, 
Federal ou Municipal de qualquer parte do país, desde que esteja com seus credenciamentos no prazo de 
vigência sob pena de exclusão do processo licitatório, ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou ao Município de São João d’Aliança/GO 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
3.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre prestação de serviços a ele relacionados; 
3.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.5.6. Agente público, seja a que título for, direta ou indiretamente do Município de São João d’Aliança; 
3.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
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controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
3.7. Equiparam-se aos autores do projeto, conforme dispostos nos itens 3.5.2 e 3.5.3 as empresas integrantes 
do mesmo grupo econômico. 
3.8. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.9. A vedação de que trata o item 3.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3.9.1 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 
direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme 
dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério 
Público; 

3.9.2 Como critério para segurança nesta contratação, as proponentes deverão apresentar comprovante de 
boa situação financeira, devendo ter o capital mínimo de R$ 10.295,50 (dez mil, duzentos e noventa e cinco 
reais e cinquenta centavos) exigido para participação neste certame. 
3.10. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico. 
3.11. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema - Bolsa Nacional de Compras – BNC, implica 
a responsabilidade legal do participante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a esta Concorrência Eletrônica. 
3.12. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Município de São João d’Aliança/GO, promotor desta licitação, qualquer responsabilidade. 
3.13. Como requisito para participação, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá MARCAR 
a opção de que atende plenamente os requisitos e exigências de habilitação previstas neste Edital, sendo 
oportunizado ao licitante no momento do salvamento da proposta. 
3.14. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa 
Nacional de Compras, no site www.bnc.org.br até no mínimo uma hora antes do horário fixado neste edital para 
o recebimento das propostas. 
3.15. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica as empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação que apresentarem 
toda a documentação a ela exigida para o respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

3.15.1. Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto à Bolsa 
Nacional de Compras, com poderes específicos de sua representação neste pregão, conforme modelo fornecido 
pela Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

3.15.2. Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital, conforme modelo definido no Anexo IV. 

3.15.3.  Especificações do item objeto desta licitação em conformidade com este Edital, constando preço, 
marca e modelo e em caso de item específico mediante solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 
catálogo do fabricante. 
3.16.  O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará à Bolsa Nacional 
de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao valor estabelecido pela mesma de acordo com 
os Planos de Adesão, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 
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com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras. Os valores abaixo poderão sofrer alterações de 
conformidade com a referida empresa. 

 PLANO DE ADESÃO A   R$   98,10 (única participação). 

 PLANO DE ADESÃO B   R$ 135,00 (participação de quantos editais quiserem no mês) 

3.17 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma 
empresa associada à BNC - Bolsa Nacional de Compras ou pelo Telefone/WhatsApp: (42) 3026.4555 – Ponta 
Grossa/PR ou através do e-mail: contato@bnc.org.br 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 
4.2. Após a divulgação deste edital, as licitantes poderão encaminhar a proposta de preços e os documentos 
de habilitação definidos nos Itens 9 e 10 e seus subitens, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 
data e hora marcadas, quando então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento da proposta e 
documentos de habilitação, devendo a proposta de preços ser apresentada na seguinte forma: 

4.2.1. conter, em campo próprio do sistema, o preço unitário, que deverá contemplar eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação; 

4.2.2. conter, na proposta anexada na plataforma, a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura desta licitação. 

4.2.3. conter, na proposta anexada na plataforma, as garantias mínimas e os documentos complementares da 
proposta, exigidos neste edital. 

4.2.4. O licitante deverá apresentar proposta para o quantitativo total do objeto ora licitado, com valor unitário e 
total de previstas na planilha orçamentária, para atendimento do período de execução previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, conforme quantitativos e valores definidos na Planilha Orçamentária constante do Memorial 
Descritivo, não sendo admitidas propostas com quantidades inferiores, conforme projeto disponibilizado. 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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4.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 
4.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado: 

4.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, considerando o critério de julgamento 
por menor preço; 
4.10. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.8 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão licitante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
4.11. Caberá ao licitante interessado em participar desta licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DA GARANTIA DA PROPOSTA  
5.1 A prestação da garantia de proposta, que trata o art. 58 da Lei nº 14.133/2021, deverá respeitar o disposto 
na Portaria SF nº 338, de 02 de dezembro de 2021.  
5.2 O valor da garantia para a presente licitação é de R$ 1.029,55 (hum mil, vinte e nove reais e cinquenta 
e cinco centavos).  
5.2.1    Conforme Art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021, a licitante deverá optar em uma das seguintes modalidades 
de garantia, como requisito de pré-habilitação: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária 

5.2.2 A garantia, quando recolhida em dinheiro, será aplicada no mercado financeiro; 
5.2.3  Na modalidade de caução em “títulos da dívida pública”, estes deverão ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos conforme definido pelo Ministério da Fazenda, cujas 
autenticidades serão verificadas pela Comissão de Contratação. 
5.2.4  No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice 
emitida por entidade em funcionamento no País, e em nome do Município de São João d’Aliança, cobrindo o 
risco de quebra do contrato. 
5.2.5 Se a licitante optar pela modalidade de Fiança Bancária poderá, a seu critério, optar por modelo fornecido 
por uma instituição bancária localizada no Brasil. 
5.3 A garantia prestada através de Carta de Fiança Bancária e/ou Seguro Garantia poderá, em caso de 
necessidade, ser examinada antes do seu depósito na Secretaria Municipal de Finanças do Município de São 
João d’Aliança, devendo ser apresentada com validade por um período não inferior a 120 (cento e vinte) dias, 
contados a partir da data de abertura deste certame. 
5.2.1 A solicitação do Ofício Garantia deverá ser realizada pelo e-mail 
licitacoes@saojoaodalianca.go.gov.br, no qual deverá conter todas as informações da empresa, constante no 
ANEXO IV.  
5.4 Após emissão do Ofício Garantia caberá a licitante apresentar o recolhimento da garantia à Secretaria 
Municipal da Finanças, através do e-mail licitacoes@saojoaodalianca.go.gov.br, até a data de abertura desta 
licitação. 
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5.3.1 O comprovante do recolhimento da garantia para licitar deverá ser apresentado juntamente com os 
documentos elencados no subitem 7.19.1. 
5.3.2 A Secretaria Municipal da Finanças não emitirá o comprovante do recolhimento da garantia, sem o Ofício 
Garantia devidamente preenchido e assinado pela Comissão de Contratação da presente licitação. 
5.5 A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do certame;  
5.6 A Comissão de Contratação da presente licitação não se responsabilizará por informações prestadas 
erroneamente pelas licitantes, enviadas para e-mails diferentes do informado neste instrumento, assim como 
solicitações realizadas fora do prazo ou sem tempo hábil para análise e produção dos documentos necessários.  
5.7 A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato 
ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for o caso. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
6.1.1. Valor total do item; 
6.1.2. Descrição do objeto; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Projeto de Engenharia, o Memorial Descritivo, a Planilha Orçamentária e 
no Cronograma Físico-Financeiro, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto ora licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos momentos em que o sigilo seja essencial 
ao procedimento. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto. 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais) 
7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.11. O envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.13.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto. 
7.13.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da concorrência, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a comissão de contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
7.19. O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24h (vinte e quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, podendo este prazo 
ser prorrogado por decisão do agente, auxiliado pela equipe de apoio. 
7.19.1. No prazo acima descrito o licitante apresentará à Administração, por meio eletrônico: 

 Proposta Comercial, utilizando como data-base a mesma do orçamento referencial elaborado pela 
Administração, conforme disposto na Planilha Orçamentária: 

 Planilha de Preços Propostos, onde deverá constar os custos unitários e subtotais, correspondentes 
aos itens do orçamento referencial; 

 Demonstrativos das composições da(s) Taxa(s) de BDI proposta(s), em forma de porcentagem, 
apresentado com duas casas decimais, a ser aplicada sobre o custo global da Planilha de Preços Propostos. 

 Planilha de Composição de Leis Sociais e Trabalhistas  

 Cronograma físico-financeiro, observando-se o prazo estabelecido no Edital e seus anexos. 

 Garantia da Proposta. 
7.20. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a comissão de contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei nº 14.133/2021 e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da 
União; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 
8.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.4.1. Contiver vício insanável; 
8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto de Engenharia, no Cronograma Físico-
Financeiro, na Planilha Orçamentária, no Memorial Descritivo. 
8.4.3. Apresentar preços inexequíveis, ou a proposta ou lance vencedor apresentar preço final superior ao 
preço máximo definido para a contratação; 
8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável; 
8.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 
9. DA FASE HABILITAÇÃO 
9.1. Prova de HABILITAÇÃO JURÍDICA, por meio dos seguintes documentos: 
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a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e alterações 
subsequentes, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

b.1) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício. 

b.2) Arquivamento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas de Assembleias Gerais, que 
tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no caso de sociedades por ações, bem como Ata da 
Assembleia da última eleição de Diretoria; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d) Declaração Geral – Anexo VI. 
9.2. Prova de REGULARIDADE FISCAL, por meio dos seguintes documentos:  
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
b.1) Os interessados com sede em outro Município que tenham filial no Município de São João d’Aliança 
deverão, também, comprovar inscrição no cadastro de contribuintes deste Município. 
c) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com prazo de 
validade em vigor, sendo aceito documento extraído via INTERNET. 
d) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
e) Regularidade para com a Fazenda Nacional e situação de regularidade perante a Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da Certidão Conjunta de Débitos, 
relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social (CND). 
f) Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e quanto aos tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de certidão 
expedida pelo órgão competente, que terá validade por 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição, 
se outro prazo não estiver assinalado por Lei ou no próprio documento. 
g) Regularidade perante a Fazenda Municipal de São João d’Aliança, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos de Tributos Municipais. 
g.1) Na hipótese de não estar cadastrado como contribuinte neste Município, o licitante com sede fora do 
Município de São João d’Aliança deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal da empresa, 
sob as penas da Lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de São João 
d’Aliança (MODELO PRÓPRIO). 
9.2.1. Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativas ou cujos débitos estejam judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial. 
9.3. Prova de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA, por meio dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o caso, Certidão 
de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão 
de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria certidão; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais; 

c) Apresentar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a presente 
contratação; 
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9.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  
9.3.2. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o 
balanço fiscal foi transcrito para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores 
apresentados e calculados pelos licitantes. 
9.3.3. Cálculo demonstrativo dos seguintes índices devidamente assinado pelo contador da empresa cujos 
elementos serão retirados do Balanço Patrimonial exigido pelo item 9.3 (alínea b): 
9.3.3.1.  liquidez corrente cujo valor apurado não poderá ser inferior a 1,1 (um vírgula um), obtida pela fórmula: 
ILC = AC / PC 
9.3.3.2. liquidez geral cujo valor apurado não poderá ser inferior a 1,25 (um vírgula vinte e cinco), obtida pela 
fórmula: 
ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) 
9.3.3.3. grau de endividamento geral cujo valor apurado não poderá ser maior que 0,5 (zero vírgula cinco), obtida 
pela fórmula: 
GEG = (PC+ELP) / AT 
9.3.3.4. Os elementos contábeis contidos nas fórmulas dos itens 9.3.3.1, 9.3.3.2 e 9.3.3.3 são, a seguir, 
identificados: 
AC = Ativo Circulante; 
RLP = Realizável em Longo Prazo; 
IT = Imobilizado Total; 
AT = Ativo Total; 
PC = Passivo Circulante; 
ELP = Exigível em Longo Prazo. 
9.3.3.5.  Carta da empresa licitante, assinada por Diretor (es), ou pessoa legalmente habilitada (que tenha 
procuração por instrumento público), comprovando a delegação de poderes para fazê lo em nome da empresa, 
claramente afirmando: 
9.3.3.5.1. estar ciente das condições da Licitação, que assume responsabilidade pela autenticidade de todos 
os documentos apresentados e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pelo 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA; 
9.3.3.5.2.  que executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pelo 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA, às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado 
ou não e materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da 
qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos. 
9.3.3.5.3. que se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários para a execução 
do projeto, e relaciona-los que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização; 
9.3.3.5.4. que a qualquer momento e por necessidade das obras fará a alocação de qualquer tipo de 
equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação do MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO D’ALIANÇA, sem ônus de mobilização para este, ainda que não previsto, em prazo compatível com 
a necessidade que motivou a solicitação. 
9.3.3.5.5. que se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo máximo de 10 (dez) 
dias consecutivos a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 
9.3.3.6. que executará as obras de acordo com o prazo estabelecido no Anexo I – Informações 
Complementares e no Cronograma Físico-Financeiro.. 

 
10. Prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio dos seguintes documentos: 
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10.1. Registro ou inscrição da empresa e do (s) responsável (is) técnico (s) no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com jurisdição 
sobre o domicílio da sede da licitante. 
10.2. Capacitação técnico-profissional, cuja comprovação se fará através do fato da licitante possuir em seu 
quadro permanente, na data de abertura desta licitação, profissional (is) de nível superior responsável (is) técnico 
(s), dentro das atribuições profissionais inerentes ao objeto deste Edital, devidamente certificado pelo 
CREA/CAU, detentor de atestados e/ou Certidões de Responsabilidade Técnica, emitidos por órgão ou entidade 
pública ou privada, em qualquer caso devidamente certificado pelo CREA, de características pertinentes e 
compatíveis com o objeto desta licitação, especialmente quanto à execução de obra. 

10.1.1. O (s) atestado (s) exigidos pelo item 10.2. só será (ão) aceito (s) se o profissional em pauta 
possuir vínculo empregatício com a licitante, comprovado por meio de contrato de prestação de 
serviços, carteira de trabalho, ser sócio da empresa licitante ou Declaração de Disponibilidade 
Futura pelo profissional junto à empresa licitante. 

10.1.2. - Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será feita através 
do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA devidamente atualizada. 

10.3. Indicação de responsável técnico pela execução do objeto que trata a presente licitação e o detentor do 
(s) atestado (s) de responsabilidade técnica citado no item 10.2., será, obrigatoriamente, o Responsável Técnico 
que acompanhará a execução da obra, caso essa empresa seja a vencedora desta licitação; 
10.4. Capacitação técnico-operacional, A Comprovação de capacitação técnico-operacional cuja 
comprovação se fará através de Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, em nome da licitante, que comprovem aptidão da licitante para o desempenho de atividades 
compatíveis e pertinentes em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, limitadas esta 
característica a parcela de maior relevância e valor significativo desta contratação, conforme tabela abaixo: 
 

Descrição do Item Unidade 100% Exigido % 

Reforma de Hospital M2 1.440,13 432,04 30 

 
10.5. Para fins de apuração e validação dos atestados exigidos, serão considerados o item acima elencado, 
em razão da complexidade do objeto e da necessária comprovação de aplicação prática das atividades, de modo 
a assegurar a demonstração de experiência e expertise técnica na execução específica que se pretende 
contratar. 
 
10.6. DA VISITA TÉCNICA: 
10.1.3. Atestado de Visita Técnica, que poderá ser feita “In Loco”, por um Representante Legal da licitante, 
munido do respectivo documento comprovatório. Referida visita técnica poderá ser agendada até o dia 
29/06/2026, saindo da sede da Prefeitura Municipal de São João d’Aliança/GO para vistoriar o local da obra, que 
será feita juntamente com o Engenheiro Civil contratado pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA/GO, que 
prestará os esclarecimentos que se fizerem necessários. Após a visita, o Engenheiro Civil do MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO D’ALIANÇA/GO atestará o comparecimento do profissional da licitante em Declaração de Visita ao 
Local da Obra, em duas vias impressas com seus dados devidamente preenchidos pela empresa licitante, 
conforme modelo constante no ANEXO VIII. 
10.1.4. A Visita Técnica de que trata o subitem 10.1.1 é facultativa, devendo, entretanto, a licitante apresentar 
Declaração de Dispensa de Visita Técnica, confirmando o pleno conhecimento das condições inerentes aos 
locais e demais peculiaridades à prestação dos serviços, assumindo total responsabilidade pela declaração e 
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ficando impedida, no futuro, de pleitear, por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais 
de natureza técnica e/ou financeira, conforme modelo constante no ANEXO IX. 
10.7. A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de cópia reprográfica 
autenticada e/ou por publicação em órgão da imprensa oficial, sendo que nenhum documento será autenticado 
pela Comissão de Contratação. 
10.8. Os documentos deverão estar com sua validade em vigor na data da abertura da sessão. 
10.9. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá estar em papel timbrado da licitante, sendo a 
mesma datada e assinada por seu(s) representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s). 
10.10. Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou em lei, terão validade de 
60 (sessenta) dias da data de sua expedição. 
10.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
10.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na BNC – Bolsa Nacional 
de Licitações e mantê-los atualizados, a não observância deste disposto poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
10.13. Os documentos de habilitação e enquadramento (se for o caso) deverão ser anexados na plataforma de 
compras eletrônicas, no endereço https://bnc.org.br/ no momento do cadastramento da proposta de preços, 
conforme definido no subitem 4.2. 
10.14. A verificação na BNC – Bolsa Nacional de Licitações e a solicitação de envio dos documentos de 
habilitação somente será feita ao licitante vencedor. 
10.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes. 
10.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a comissão de contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
10.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item anterior. 
 
11. DO RECURSO 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 
exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do sistema; 
11.3. A falta de manifestação da(s) licitante(s) no prazo estabelecido acarretará a decadência do direito de 
recurso. 
11.4. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação,  
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
11.6. Os demais licitantes, se desejarem, poderão apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contado da divulgação da interposição do recurso. 
11.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade 
competente. 
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11.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 
11.9. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.10. Os recursos interpostos fora do prazo ou do campo próprio do sistema não serão conhecidos. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela autoridade superior, que em 
seguida homologará o processo licitatório. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
13. DA EXECUÇÃO, DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS: 
13.1. Caberá ao MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA/GO, através da Secretaria Municipal de Saúde, a 
emissão da Ordem de Serviços e ao Engenheiro Civil contratado pelo Município de São João d’Aliança, Sr. 
ANDRÉ BELATI DOS SANTOS – CREA: 1016088582/D-GO, a coordenação, supervisão e fiscalização dos 
trabalhos objeto desta contratação e, ainda, fornecer à empresa contratada os dados, os elementos técnicos e 
os projetos de engenharia necessários à realização dos serviços ora contratados. 
13.2. A CONTRATADA deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com 
dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA/GO. 
13.3. A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira 
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pelo MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA/GO e às modificações propostas e aprovadas pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
D’ALIANÇA/GO durante a execução dos serviços. 
13.4. Poderá o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA/GO, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer 
parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma caso essa tenha sido executada com imperícia técnica 
comprovada, ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações da fiscalização, nos 
termos do art. 119, da Lei nº 14.133/2021. 
13.5. Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços poderá ser feita pela 
empreiteira, podendo, entretanto, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA/GO determinar as modificações 
tecnicamente recomendáveis, desde que justificadas nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
13.6. Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra, 
deverão ser justificados e autorizados, sempre por escrito, pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA/GO. 
13.7. Ao término dos serviços, deverá ser procedida à limpeza do canteiro da obra. 
13.8. Os serviços poderão ser acrescidos ou suprimidos, a critério do MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
D’ALIANÇA/GO, nas mesmas condições contratuais, nos limites estabelecidos pelo do Art. 125, da Lei 
14.133/2021. 
13.9. As alterações de serviços serão efetivadas através do competente Termo Aditivo após apresentação da 
proposta para realização das alterações, obedecendo aos seguintes critérios: 
13.10. Os serviços, cujos preços constarem da proposta inicial, inclusive o BDI, serão acertados pelos seus 
valores históricos. 
13.11. Caso ocorra determinado serviço que não tenha sido previsto no Orçamento Estimativo disponibilizado 
no site desta Prefeitura, o seu preço unitário será elaborado de comum acordo entre as partes contratantes, 
observado o preço de mercado e respeitados os limites previstos no Art. 125, da Lei nº 14.133/2021. 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro/Arquiteto designado pelo 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA/GO. 
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14.2. Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente 
disponível para lançamentos no local da obra, sendo que a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira 
responsabilidade da licitante, a qual deverá entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao Engenheiro Civil 
contratado pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA/GO, responsável pela Fiscalização. 
14.3. As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos 
trabalhos da licitante CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e 
aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT. 
14.4. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA 
deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou 
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 
14.4.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua 
concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 
14.5. Serão obrigatoriamente registrados no “Diário de Obra”: 
14.5.1. PELA CONTRATADA: 
14.5.1.1. as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
14.5.1.2. as falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência; 
14.5.1.3. as consultas à fiscalização; 
14.5.1.4. as datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma  
14.5.1.5. os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
14.5.1.6. as respostas às interpelações da fiscalização; 
14.5.1.7. a eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 
14.5.1.8. outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro; 
14.5.2. PELA FISCALIZAÇÃO: 
14.5.2.1. atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 14.5.1.1 e 14.5.1.2 anteriores; 
14.5.2.2. juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e 
cronograma; 
14.5.2.3. observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no Diário de Ocorrências; 
14.5.2.4. soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea 
para a autoridade superior; 
14.5.2.5. restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 
CONTRATADA; 
14.5.2.6. determinação de providências para o cumprimento das especificações; 
14.5.2.7. outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 
 
15. DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO 
15.1. O prazo concedido para conclusão total dos serviços será o estipulado nas Informações Complementares 
do ANEXO I, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviços. 
15.2. A prorrogação do prazo fica a exclusivo critério da Administração do MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
D’ALIANÇA/GO. 
15.2.1. O prazo estabelecido no parágrafo nesta cláusula poderá ser prorrogado nos termos do Art. 107, da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
16. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO: 
16.1. O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA/GO pagará à empresa contratada, por meio de depósito em 
conta corrente bancária, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo que as faturas 
deverão ser apresentadas com os documentos abaixo relacionados: 
16.1.1. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização; 
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16.1.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
16.1.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e da Receita 
Federal), Estadual e Municipal do domicílio do contratado; 
16.1.4. Certidão Negativa de Débito do ISSQN, referente ao município onde as obras ou serviços venham a ser 
prestados ou executados, conforme dispõe art. 1º § 1º da Lei nº 14.489/03. 
16.1.5. Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS; 
16.1.6. Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida e 
respectiva folha de pagamento; 
16.1.7. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência ‘Social. 
16.1.8. Declaração Contábil – Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços referentes 
à fatura apresentada estão contabilizados. 
16.1.8.1. Na hipótese da CONTRATADA não cumprir o disposto nos itens 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8 ou 
for apurada alguma divergência nos documentos apresentados, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA/GO 
reterá o percentual de 11% (onze por cento) sobre o valor dos serviços de mão de obra constante da nota fiscal, 
de acordo com o art. 31 da Lei n° 9.711, de 20.11.98. 
16.1.8.2. Cópia do Alvará de Licença de construção da obra, emitida pelo Departamento de Fiscalização do 
Município de São João d’Aliança/GO. 
16.1.8.3. Guia de recolhimento do ISS relativa à fatura, devidamente homologada pela Secretaria de Finanças 
do município onde se realizará a obra. 
16.1.8.4. Caso a CONTRATADA não cumpra o disposto no item 16.1.4 ao MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
D’ALIANÇA/GO reterá e recolherá o percentual determinado no Código Tributário Municipal, sobre o total da 
fatura. 
16.2.  Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia após a data de apresentação da fatura, 
considerando-se esta data como limite de vencimento da obrigação, incorrendo ao MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
D’ALIANÇA/GO, após a mesma, em juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês. 
16.3. Para o pagamento da 1ª fatura, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item 
14.1 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos 
serviços contratados. 
16.4. De conformidade com o art. 2º da Lei 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, o preço contratado não poderá 
ser reajustado. 
 
17. DO CONTRATO 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato. 
17.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
17.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
17.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
17.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital. 
17.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar: 
17.4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/ou Conselho competente. 
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17.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro Estado, deverá 
providenciar, até a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA-GO e/ou Conselho competente na Certidão 
de Registro de Pessoa Jurídica. 
17.4.2. Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser prestada antes de sua lavratura do 
contrato. 
17.4.3. Declaração com a indicação do responsável técnico pela execução do objeto do contrato, 
necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o representará durante a execução dos trabalhos; 
17.4.4. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município de XXXXX, referente aos 
tributos relacionados com a prestação licitada e comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes 
Mobiliários do Município de São Paulo. 
17.4.5. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS. 
17.4.6. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
17.4.7. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade 
Social. 
17.5. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na data da assinatura do 
contrato. 
17.6. Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a empresa a ser contratada não 
possui pendências junto ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 
14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, que disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de 
contratar com a Administração Municipal. 
17.7. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, constitui parte 
integrante deste Edital – ANEXO X, sendo que nela encontram-se definidas e especificadas todas as regras e 
condições da contratação, inclusive, regras de medição, condições de pagamento dos serviços executados, 
critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento. 
17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
18. DA GARANTIA CONTRATUAL 
18.1. Deverá ser prestada garantia antes da lavratura do termo contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato, que será prestada mediante depósito no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado 
na unidade contratante para este fim. 
18.2. A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 
14.133/21. 
18.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a contratada 
será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre 
a mesma percentagem estabelecida. 
18.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade. 
18.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da 
execução do contrato, inclusive no caso de multas aplicadas à empresa contratada. 
18.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, 
mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação, contemporânea, da 
inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade subsidiária 
do ente público, condicionante de sua liberação. 
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18.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as modalidades 
referidas no item 18.2. 
 
19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: deixar de entregar 
a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo 
Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 
19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 
19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

19.1.5. fraudar a licitação 
19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

19.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
19.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
20. PENALIDADES 
20.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 14.133/21. 
20.2. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 
a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da 
obrigação; e/ou, 
b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 
exclusivamente à Administração. 
20.3. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho ou assinar o termo de contrato, 
dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio 
de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 
a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 
b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração Pública, 
a critério da Prefeitura; 
20.4. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar o ajuste 
pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 
20.5. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de comportamento 
inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, 
não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” 

mailto:licitacoes@saojoaodalianca.go.gov.br
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e “b” do subitem 15.3 ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidade 
da infração cometida e peculiaridades do caso em concreto. 
20.6. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, previstas na Minuta do Contrato. 
20.7. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 
20.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 
Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à autoridade competente, e 
protocolizado nos dias úteis, das 08h às 12h00 e das 14h às 17h00. 
20.9. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer 
outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 
20.10. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade, essa 
tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em 
pleno vigor todas as condições deste Edital. 
20.11. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
20.12. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as sanções 
penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 
20.13. Na aplicação das sanções serão considerados: 
20.13.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
20.13.2. as peculiaridades do caso concreto; 
20.13.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
20.13.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
20.13.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
20.14. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
20.14.1. Para as infrações previstas nos itens 20.13.1, 20.13.2 e 20.13.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
20.14.2. Para as infrações previstas no item 20.5, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 
20.15. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
20.16. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
20.17. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 20.13.1, 20.13.2 e 20.13.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.18. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.5, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 20.13.1, 20.13.2 e 20.13.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
20.19. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.3. 
20.20.  caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 
da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
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20.21. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
20.22. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.23. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.24. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
20.25. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação 
da Lei Federal nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar na 
plataforma eletrônica (https://bnc.org.br/), que poderá ser por meio do acesso público, o pedido até 03 (três) 
dias úteis antes da data de abertura deste certame, ou seja até 25/06/2026. 
21.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data 
de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 
21.3. Caberá à comissão de contratação se manifestar motivadamente, ouvidas, se for o caso, as unidades 
competentes, a respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
21.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das 
propostas, será designada nova data para a realização do certame. 
21.5. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 
21.6. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema eletrônico 
para visualização dos interessados. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
comissão de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública desta Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela comissão de 
contratação. 
22.3. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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22.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e o 
princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
22.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do certame. 
22.8. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções administrativas previstas na 
legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato 
vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 
22.9. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, 
para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
22.10. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas 
complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos 
omissos. 
22.11. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 71 da Lei 
Federal nº 14.133/2.021. 
22.12. A comissão de contratação poderá promover diligências destinada à complementação de informações 
sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos 
do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 
22.13. No julgamento da habilitação e das propostas, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
22.14. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pela comissão de contratação ouvidas, se for 
o caso, as unidades competentes. 
22.15. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação e o 
Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 
22.16. A participação nesta CONCORRÊNCIA implica na aceitação integral e irretratável pelas licitantes, dos 
termos deste Edital e seus anexos, que passarão a integrar o contrato, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, 
alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e execução do contrato. 
22.17. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a terceiros, sob 
pena de rescisão. 
22.18. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização do contrato, quando 
devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do objeto, sendo vedada a 
subcontratação das parcelas de maior relevância e valor significativo submetidas a prova de capacidade técnica, 
assim definidas no instrumento convocatório. 
22.19. A subcontratação que trata o subitem anterior deverá observar as normas previstas no art. 122 da Lei 
Federal nº 14.133/2.021. 
22.20. As exigências constantes neste Edital e seus Anexos, no que couber, abrangem fornecedores, 
subfornecedores e subcontratados, sem exceções, cuja responsabilidade pela implementação de qualidade das 
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é exclusiva da licitante vencedora, inclusive a promoção de 
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readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
contratado. 
22.21. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 
normas federais e municipais disciplinando a matéria. 
22.22. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/2.021. 
22.23. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em processo 
administrativo pertinente ao certame. 
22.24. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e Diário Oficial do Município de São João d’Aliança - GO. 
22.25. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Alto Paraíso de Goiás/GO para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 
22.26. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I - Informações Complementares; 
ANEXO II – Memorial Descritivo; 
ANEXO III - Declaração Unificada 
ANEXO IV - Declaração de Responsabilidade 
ANEXO V – Declaração de Enquadramento ME/EPP; 
ANEXO VI – Modelo de Proposta; 
ANEXO VII – Termo de Adesão a Bolsa Nacional de Compras 
ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Visita ao Local da Obra; 
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Dispensa de Visita Técnica; 
ANEXO X – Minuta do Contrato de Prestação de Serviços. 

22.27. É de suma importância a leitura cuidadosa dos termos deste Edital, e em casos de dúvidas, poderá 
ser solicitado pedido de esclarecimentos, de acordo com as normas e prazos estabelecidos no item 21 deste 
Edital. 
22.28. A Secretaria Municipal de Licitações e Contratos do MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA/GO está 
situada no Rua Goiás, nº 629, Centro, tel: ( 62) 3438.1161, com funcionamento das 7h às 11h e das 13 h às 17h. 

 
São João d’Aliança/GO, 12 de maio de 2026. 

 
 
 

Ronildo Fonseca Mattos 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
Modalidade/Identificação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 
 
Horário e Data da Sessão Pública: Às 8 horas do dia 30/06/2026. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE ADEQUAÇÃO 
DA SALA DE RAIOS-X DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA/GO. 
 
Prazo de execução: 60 (sessenta) dias corridos para execução das obras, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Serviços. 
 
Valor total estimado: R$ 102.955,36 (cento e dois mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e trinta e seis 
centavos). 
 
Capital Social Mínimo: 10% do valor total da obra de R$ 10.295,50 (dez mil, duzentos e noventa e cinco 
reais e cinquenta centavos).  
 
Visita Técnica: Até o dia 29/06/2026 
 
Dotação Orçamentária: As despesas com a presente contratação terão seus custos cobertos com os recursos 
provenientes da Lei Orçamentária para o exercício 2026, assim classificados: 

 Atenção Especializada: 03.11.10.302.0005.2.089.3.3.90.39 – Ficha: 328 – Fontes: 102 

 Ficha: 328 

 Fontes de Recursos: 102 
 
* Os arquivos de todos os projetos estão disponíveis em meio digital no site oficial do Município: 
https://www.saojoaodalianca.go.gov.br, na pasta (interface) desta Concorrência Eletrônica nº 03/2026, 
podendo também serem solicitados pelo e-mail: licitações@saojoaodalianca.go.gov.br

mailto:licitacoes@saojoaodalianca.go.gov.br
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ANEXO II 
 

PROJETO BÁSICO 
 
 

O PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS, INCLUINDO MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CROQUIS, PLANTAS E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS 

NECESSÁRIOS À ELABORAÇÃO DA PROPOSTA, ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS PARA CONSULTA E 

DOWNLOAD NA PLATAFORMA BNC E NO SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL DO MUNICÍPIO, POR MEIO DOS 

ENDEREÇOS: www.bnc.org.br E www.saojoaodalianca.go.gov.br.

mailto:licitacoes@saojoaodalianca.go.gov.br
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ANEXO III 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ______________________ 
CNPJ :__________________________ 
ENDEREÇO :______________________ 
 
Para fins de participação na Concorrência Eletrônica Nº 3/2026, declaramos para todos os fins de direito, que a 
nossa empresa: 
 
a) Não foi declarada inidônea e nem está suspensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou 
Municipal, nos termos da legislação vigente. Portanto, inexistem fatos impeditivos para contratar com a 
Administração Pública; 
b) Não possui empregados menores de dezoito anos em jornada noturna, ou em locais insalubres ou 
perigosos, não possui em seus quadros empregados menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos, em atendimento do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 
1988; 
c) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 
ou de sociedade de economia mista do ente licitante; 
d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
e) Não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
deste edital, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, conforme 
estabelece o inciso VI do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
f) Apresentou proposta econômica que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
Local/Data: de de 2026. . 
 
 

Assinatura, Nome, Cargo e Função (Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa)
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE CONHECIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2026 

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO NOS TERMOS DO EDITAL 

 

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº _____________, 

sediada à Rua/Avenida ___________________nº ________, Setor/Bairro ____________________, na cidade 

de ________________ Estado de _______, neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor 

___________, nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na _________, portador da Carteira de 

Identidade n°______ e CPF n° ___________, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

 Declaramos que os preços ora ofertados são irreajustáveis por um período de 12 (doze) meses. 

 Declaramos que em nossos preços já estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive as 
despesas com transportes, seguros em geral, salários, encargos da legislação trabalhista, previdenciária, da 
infortunística do trabalho e responsabilidade por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios, 
resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 
necessário para a execução total e completa do fornecimento dos materiais constantes do Edital, sem que nos 
caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA. 

 Declaramos ainda, que nos sujeitamos às condições do Edital e que temos pleno conhecimento dos 
locais onde serão entregues os serviços. 

 No fornecimento dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das normas 
determinadas pela ABNT, normas técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual 
ou superior, bem como as recomendações e instruções da fiscalização do MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
D’ALIANÇA, assumindo, desde já, integral responsabilidade execução dos serviços contratados, de 
conformidade com as normas mencionadas. 

Local e data: ________________________, ___ de ___________ de 2026. 
 
 

________________________________________ 
Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura 

 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO V 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 3/2026 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: _______________________ 
CNPJ:_____________________________ 
ENDEREÇO:_______________________ 
 

Para fins de participação na Concorrência Eletrônica nº 3/2026 e enquadramento como 
microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais, pessoa física, 
microempreendedores individuais ou sociedades cooperativas de consumo, declaramos para todos os fins de 
direito, que: 
a) Não celebramos contratos com a Administração Pública, no ano-calendário da realização desta 
licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida, podendo receber o tratamento 
favorecido, diferenciado e simplificado; 
b) Não estamos inseridas nas hipóteses previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº147/2014. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
Local/Data: de de . 
  
 

 
 
Assinatura, Nome, Cargo e Função (Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Referência: Edital de Concorrência Eletrônica nº 3/2026 e seus Anexos 

 
Prezados Senhores, 

 
Apresentamos e submetemos nossa Proposta Comercial para apreciação, para execução das 

obras objeto desta l icitação, acatando todas as especificações consignadas no Edital de Concorrência 
Eletrônica nº 3/2026 e seus Anexos, conforme abaixo: 
 
1. O nosso preço global para execução dos serviços é R$ _______ (______________), sendo o valor 
de R$ _____ (________) referente a mão de obra e o valor de R$ ___________ (____________) referente a 
utilização de material utilizado na execução dos serviços. 
 
2. O nosso prazo para a execução dos serviços é de...........(...) dias, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviços pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO D’ALIANÇA/GO. 
 
3. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
abertura do pressente certame. 
 
4. Em anexo apresentamos a nossa Planilha Orçamentária, o Cronograma Físico-Financeiro e a 
Declaração de Sujeição aos Termos do Edital acima referenciado.  
 
COMPLEMENTAÇÃO: Nos preços propostos já estão incluídas todas as despesas com frete/transporte, 
seguro, bem como todos os impostos, salários, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, deslocamentos de pessoal, materiais e equipamentos necessários para execução do objeto, garantia e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 
 
Dados bancário: banco agência conta . 
 
Local/Data: de de 2026.  
 
 

____________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função (Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa)
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ANEXO VII 

TERMO DE ADESÃO A BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026 

 
SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA DA BOLSA NACIONAL 
DE COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 
 
Natureza do Licitante (Pessoa jurídica) 
Nome:(Razão Social) 
CNPJ:     (   ) ME/ EPP 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade:   UF: 
CEP:   Inscrição estadual: 
Telefone comercial: 
Representante legal: E-mail*: 
RG: Emissor: 
CPF: 
Celular:   Data de nasc: 
Responsável Financeiro: Telefone: 
e-mail financeiro: 
e-mail ( )no qual gostaria de receber informativo de editais. 
 
Para tanto será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

 O e-mail, obrigatoriamente, deverá ser do representante legal da empresa 
 
1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras “BNC”, do qual declara ter pleno conhecimento, 
em conformidade com as disposições que seguem: 
 
São responsabilidades do Licitante: 
a. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 
b. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
c. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
d. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se responsabilizar por 
todos os dados do cadastro realizado no sistema; e 
 
2. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 
de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa 
Nacional de Compras. 
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3. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas 
de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do regulamento. 
 
4. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido ou revogado, 
a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 
 
Local / Data:_______________, ____ de _________ de 2026. 
 
 
 ______________________________________________ 

Identificação e assinatura do responsável 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro, na qualidade de Engenheiro Civil.................................................................................... 

......................................................, com sede..........................................................................., 

fone:.................................., Fax:.........................., e:mail ........................, que visitei, em ....../....../......,  o local 

onde será executada a obra objeto do Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026, tendo tomado 

conhecimento de todas as dificuldades porventura existentes. 

 

São João d’Aliança/GO, ......... de ........................ de ........... 

 

Nome completo do Profissional: ................................................................................... 

 

Título Profissional: ....................................... 

 

Nº do CREA: ............................................... 

 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável Técnico 

 

 
Visto: 

 
 

____________________________________ 
Engº Fiscal do Município de São João d’Aliança/GO 
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A N E X O IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

(Modelo a ser redigido em papel timbrado do Licitante) 

 

 

(Empresa)......................................................., inscrita no CNPJ no ................................, neste ato representada 
pelo Senhor(a) ............................................, 

DECLARA que OPTOU por não realizar a visita/vistoria ao(s) local(is) para execução dos serviços objeto da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026, e que ASSUME todo e qualquer risco por esta decisão e que SE 
COMPROMETE a cumprir fielmente com as obrigações estipuladas no referido Edital e seus anexos, bem como 
na proposta de preços apresentada. 

 

Local/Data:, ___ de _________ de _____ 

 

 

 

___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Nº Documento Identidade 

 

Nome completo do Profissional: .............................................................................. 

Título Profissional: ....................................... 

Nº do CREA: ...............................................
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ANEXO X 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº __/2026 
 

CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL ________________, QUE 
NA FORMA ABAIXO ENTRE SI FAZEM  

 
 
DAS PARTES 
O FUNDO MUNICIPAL DE ____________________, inscrito no CNPJ sob o n° _________________, neste 
ato representado pelo ________________________, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE 
e do outro lado a empresa _____________, inscrita no CNPJ nº _____________, com sede à _____________, 
_____________, _____________,  _____________, neste ato representada por _________, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
01.01 - O presente contrato é firmado nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026, por meio 
do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº __/2026, cuja adjudicação e homologação do objeto desta contratação 
deu-se em favor da CONTRATADA, com fundamentação na Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei Complementar 
nº. 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
02.01 – Este contrato tem por objeto é _____________________________________, conforme 
especificações, condições e exigências definidas no Projeto de Engenharia, Memorial Descritivo, Cronograma 
Físico-Financeiro, Planilha Orçamentária descritos no Edital de Concorrência Eletrônica nº 03/2026 e seus 
Anexos, na Proposta de Preços e Documentos de Habilitação apresentados pela CONTRATADA, e em 
conformidade com o descrito abaixo: 

 Endereço:  
Coordenadas Geográficas:   

 Área total de intervenção:  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA 
03.01 – A CONTRATADA prestará garantia a este contrato no valor de R$ _______ 
(_________________________), correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, que lhe será 
devolvida após o término da vigência deste contrato, mediante solicitação por escrito, descontando, se for o 
caso, o valor das multas porventura aplicadas e ainda não pagas pela CONTRATADA. 
03.02 – Conforme disposto no Art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021, a CONTRATADA poderá optar em uma das 
seguintes modalidades de garantia: 
• I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 
• II - seguro-garantia; 
• III - fiança bancária 
03.03 - A garantia, quando recolhida em dinheiro, será aplicada no mercado financeiro; 
03.04 - Na modalidade de caução em “títulos da dívida pública”, estes deverão ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos conforme definido pelo Ministério da Fazenda, cujas 
autenticidades serão verificadas pela Comissão de Contratação. 
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03.05 - No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice 
emitida por entidade em funcionamento no País, e em nome da CONTRATANTE, cobrindo o risco de quebra 
do contrato. 
03.06 - Se a CONTRATADA optar pela modalidade de Fiança Bancária poderá, a seu critério, optar por modelo 
fornecido por uma instituição bancária localizada no Brasil. 
03.07 - A garantia prestada através de Carta de Fiança Bancária e/ou Seguro Garantia poderá, em caso de 
necessidade, ser examinada antes do seu depósito na Secretaria Municipal de Finanças do CONTRATANTE, 
devendo ser apresentada com validade por um período não inferior a 300 (trezentos) dias, contados a partir da 
data de assinatura deste contrato. Caso seja solicitada a prorrogação da validade deste contrato e seja aceito 
pela CONTRATANTE, a garantia deverá, igualmente, ser prorrogada por igual período. 
  
CLÁUSULA QUARTA – NORMAS DE EXECUÇÃO 
04.01 – Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como 
estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão considerados 
como parte integrante do presente contrato. 
04.02 – A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, empregando exclusivamente materiais de primeira 
qualidade e obedecendo aos Projetos de Engenharia da CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO, ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO DE SERVIÇOS 
05.01 – Caberá à CONTRATANTE, através da Secretária Municipal de Educação, a emissão da Ordem de 
Serviços e ao Engenheiro Civil contratado pelo Município de São João d’Aliança/GO, Sr. ANDRÉ BELATI DOS 
SANTOS – CREA: 1016088582/D-GO, a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste 
contrato e, ainda, fornecer à CONTRATADA os dados, os elementos técnicos e os projetos de engenharia 
necessários à realização dos serviços ora contratados. 
05.02 – A CONTRATADA deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com 
dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE. 
05.03 – A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira 
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela 
CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos 
serviços. 
05.04 – Poderá a CONTRATANTE, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem 
qualquer ônus para a mesma caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em 
desacordo com as normas, especificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos do art. 119, 
da Lei nº 14.133/2021. 
05.05 – Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços, poderá ser feita 
pela CONTRATADA, podendo, entretanto, a CONTRATANTE determinar as modificações tecnicamente 
recomendáveis, desde que justificadas nos termos da lei 14.133/2021. 
05.06 – Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra, 
deverão ser justificados e autorizados, sempre por escrito, pela CONTRATANTE. 
05.07 – Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder à limpeza do canteiro da obra. 

05.08 – Os serviços poderão ser acrescidos ou suprimidos, a critério da CONTRATANTE nas mesmas 
condições contratuais, nos limites estabelecidos pelo do art. 125, da Lei 14.133/2021. 
05.09 – As alterações de serviços serão efetivadas através do competente Termo Aditivo após apresentação 
da proposta para realização das alterações, obedecendo aos seguintes critérios: 
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05.09.01 – Os serviços, cujos preços constarem da proposta inicial, inclusive o BDI, serão acertados pelos 
seus valores históricos. 

05.09.02 – Caso ocorra determinado serviço que não tenha sido previsto no Orçamento Estimativo 
disponibilizado no site deste município: https://www.saojoaodalianca.go.gov.br, na pasta (interface) da 
Concorrência Eletrônica Nº 3/2026, o seu preço unitário será elaborado de comum acordo entre as partes 
contratantes, observado o preço de mercado e respeitados os limites previstos no art. 125, da Lei nº 
14.133/2021. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 
06.01 – DO PAGAMENTO: 
06.01.01 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelas obras e serviços contratados e efetivamente 
executados e pelos materiais fornecidos, mencionados na Cláusula Segunda deste contrato, o preço global 
estimado de R$ __________ (________________________), sendo o valor de R$ _______ 
(________________________) referente à mão de obra e a quantia de R$ _______ 
(________________________) referente ao material utilizado. 
06.01.02 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Finanças do CONTRATANTE, baseado 
em medições mensais e apresentação da Nota Fiscal que deverá ser atestada pelo Secretário Municipal de 
Infraestrutura.  
06.01.02.01 – Conforme disposto no item 16 e seus subitens seguintes (16.1. a 16.1.8.4; 16.2 e 16.3) do 
Edital de Concorrência Pública nº 3/2026, a apresentação dos documentos ali citados, juntamente com 
a Nota Fiscal são condicionantes para que os pagamentos sejam efetuados à CONTRATADA. 
06.01.03 – Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia após a data de apresentação da Nota Fiscal, 
considerando-se esta data como limite de vencimento da obrigação incorrendo à CONTRATANTE 
06.01.04 - As despesas com o presente contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da 
Lei Orçamentária para o exercício do ano de 2026, assim classificados:  

Dotação Orçamentária Ficha Fonte de Recursos Valor 

    

    

Total Geral  

 
06.02 – DO REAJUSTAMENTO: 
06.02.01 – Os preços contratados poderão ser reajustados conforme legislação vigente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO, DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
07.01 – PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 
07.01.01 – O prazo concedido para conclusão total dos serviços objeto deste contrato será de 90 (noventa) 
dias corridos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviços. 
07.01.02 – A vigência deste contrato será a partir de __ de ______ de 2026 e vigorará até dia __ de ______ 
de 2026. 
 
07.02 – PRORROGAÇÃO: 
07.02.01 – A prorrogação do prazo fica a exclusivo critério da Administração da CONTRATANTE: 
07.02.02 – O prazo estabelecido nesta cláusula sétima poderá ser prorrogado, nos termos do art. 107 da lei nº 
14.133/2021. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO: 
08.01 – A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita pelo Engenheiro Civil contratado pelo 
CONTRATANTE, Sr. ANDRÉ BELATI DOS SANTOS – CREA: 1016088582/D-GO. 
08.02 – Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente 
disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao 
Engenheiro Civil contratado pelo CONTRATANTE, responsável pela Fiscalização. 
08.03 – As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos 
trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela 
se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT. 
08.04 – Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA 
deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou 
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 
08.04.01 – Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade 
de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 
08.05 – Serão obrigatoriamente registrados no “Diário de Obra”: 
 
08.05.01 – PELA CONTRATADA: 
08.05.01.01 – as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
08.05.01.02 – as falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência; 
08.05.01.03 – as consultas à fiscalização; 
08.05.01.04 – as datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 
08.05.01.05 – os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
08.05.01.06 – as respostas às interpelações da fiscalização; 
08.05.01.07 – a eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 
08.05.01.08 – outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro; 
 
08.05.02 – PELA FISCALIZAÇÃO: 
08.05.02.01 – atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 08.05.01.01 e 08.05.01.02 
anteriores; 
08.05.02.02 – juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e 
cronograma; 
08.05.02.03 – observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no Diário de Ocorrências; 
08.05.02.04 – soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência 
simultânea para a autoridade superior; 
08.05.02.05 – restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho 
da CONTRATADA; 
08.05.02.06 – determinação de providências para o cumprimento das especificações; 
08.05.02.07 – outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 
  
CLÁUSULA NONA – DAS MULTAS E SANÇÕES: 
09.01 – A multa contratual será aplicada em 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso consecutivo 
que exceder o prazo para conclusão da obra. 
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09.01.01 – A multa aplicada poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE 
ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente, podendo ser restituída se, na medição final dos serviços, 
for constatada a recuperação do atraso. 
09.01.02 – No caso de existir prorrogação, a contagem será feita após a data da referida prorrogação. 
09.02 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, além da aplicação da multa prevista no item 10.01, 
poderá a CONTRATANTE, garantida prévia defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, em processo administrativo, 
aplicarmos, à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
 
09.02.01 – Advertência; 
09.02.02 – Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo que for fixado 
pelo Prefeito Municipal em função da natureza e da gravidade da falta cometida: 
09.02.02.01 - Por 6 (seis) meses – quando a CONTRATADA incidir em atraso de obra ou serviços que lhe 
tenham sido adjudicados, através de licitação, ou recusar, injustificadamente, assinar o contrato ou recusar a 
cumprir com a proposta apresentada no processo licitatório. 
09.02.02.02 - Por 1 (um) ano – quando a CONTRATADA empregar material e/ou fornecer serviços, de 
qualidade inferior ou diferente das especificações exigidas pela CONTRATANTE. 
09.02.02.03 - Por até 2 (dois) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos à CONTRATANTE. 
09.03 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Estadual, 
considerando para tanto, reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade, bem como, por desacato a 
funcionário ou a Diretor da CONTRATANTE. 
09.03.01 – O ato de declaração de inidoneidade será proferido pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, em 
conjunto com o Prefeito Municipal e publicado no Diário Oficial do Estado, e perdurará enquanto durarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir à CONTRATANTE os prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no item 09.02.02. 
09.03.02 – A reabilitação poderá ser requerida depois de decorridos 2 (dois) anos da aplicação da sanção 
prevista neste item. 
09.03.03 – A sanção aplicada conforme item 09.03, será apurado em processo administrativo próprio, sendo 
concedido à CONTRATADA o prazo de 10 (dez) dias, contados da sua intimação para defesa. 
09.04 – As sanções previstas nos itens 09.02.02 e 09.03, poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que em razão deste contrato: 
 09.04.01 – Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 
09.04.02 – Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE, em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
09.05 - As multas e demais sanções, aqui previstas, serão aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou penais 
cabíveis ou de processo administrativo; 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.01 – A rescisão deste contrato poderá ser: 
10.01.01 – determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos incisos I, do 
art. 138 da Lei nº 14.133/2021, (observado o disposto no art. 137 da citada lei); 
10.01.02 – consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração, nos termos do inciso II, do art. 138, da Lei 14.133/2021; 
10.01.03 – determinada por decisão arbitral ou judicial, nos termos do inciso III, do art. 138, da Lei 14.133/2021. 
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10.02 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
10.03 – Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
10.03.01 – Devolução da garantia; 
10.03.02 – Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
10.03.03 – Pagamento do custo da desmobilização. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
11.01 – O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação 
da sua perfeita execução, da seguinte forma: 
11.01.01 – Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 
11.01.02 – Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 119 da Lei nº 14.133/2021. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.01 – Sempre que for julgado conveniente, devidamente justificado e aprovado pela CONTRATANTE, de 
acordo com parecer da Fiscalização, poderá a CONTRATADA, na execução deste contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, subcontratar até 30% (trinta por cento) do objeto, assim entendida etapa 
da obra, respondendo, entretanto, a CONTRATADA perante a CONTRATANTE, pela execução dos serviços 
subcontratados. 
12.02 – Fica condicionada a possibilidade de subcontratação à análise prévia da documentação da empresa a 
ser subcontratada referente à habilitação jurídica, fiscal, técnica (pertinente ao objeto da subcontratação) e 
econômico-financeira (proporcional à parte eventualmente subcontratada). 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 
13.01 – Além de outras responsabilidades definidas neste contrato, a CONTRATADA obriga-se: 
13.01.01 – Apresentar na assinatura deste contrato documento comprobatório de regularidade relativa às 
contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.07.91, (INSS e FGTS), Prova de Regularidade com a 
Fazenda Pública Federal (Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal), Estadual e Municipal 
e cópia da proposta. 
13.01.02 – A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela 
CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução deste contrato. 
13.01.03 – Regularizar este contrato perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CREA-GO e outros órgãos, conforme determina a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução nº 
425 de 18 de dezembro de 1998, do CONFEA. 
13.01.04 – Manter “Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho” de acordo com a legislação pertinente e 
aprovação da CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS TRIBUTOS 
14.01 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste contrato. 
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14.02 - A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que 
esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REGISTRO, RESPONSABILIDADES E FORO 
15.01- REGISTRO: 
15.01.01 - Este contrato deverá ser registrado no CREA-GO, de acordo com o que determina a Lei nº 5.194, 
de 14/12/66 e a resolução nº 425, de 18/12/98, do CONFEA. 
 
15.02 - RESPONSABILIDADES:  
15.02.01 - A CONTRATADA responderá, civilmente, durante 5 (cinco) anos, após o recebimento dos serviços, 
pela solidez e segurança da obra, bem como dos materiais empregados, nos termos do artigo 618, do Código 
Civil Brasileiro. 
15.02.02 - Ocorrendo vícios ou defeitos deverá a CONTRATANTE dentro do prazo máximo de 120 (cento e 
vinte) dias, contados a partir do conhecimento destes, acionar a CONTRATADA sob pena de decair dos seus 
direitos. 
15.02.03 - A CONTRATANTE exime-se da responsabilidade civil por danos pessoais ou materiais porventura 
causados em decorrência da execução da obra, objeto da presente licitação, ficando esta como obrigação única 
da CONTRATADA. 
15.02.04 – A CONTRATADA é responsável por qualquer dano ambiental que por ventura venha ocorrer em 
decorrência da execução da obra, respondendo pelos reparos ambientais e penalidades estipuladas em Lei. 
 
15.03 - FORO: 
15.03.01 - Fica eleito o foro da Comarca de Alto Paraíso de Goiás/GO, para dirimir dúvidas acaso surgidas em 
decorrência da execução do presente instrumento. 
E, por estarem justos combinados e contratados, firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 

São João d’Aliança/GO, ___ de __________ de 2026. 
 
 

_________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

_________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA CONTRATADA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 
CONTRATADA 

 

Testemunhas: 
 
1- ___________________________  CPF_________________________ 
 
2- ___________________________  CPF_________________________ 

Valide a assinatura deste documento em https://saojoaodalianca.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: b366fa
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